
 

ATO DA MESA Nº 299, DE 24 DE ABRIL DE 2026 

 
Reajusta o valor do Auxílio-Alimentação concedido aos 
servidores do Poder Legislativo 
 

 
A Mesa da Câmara Municipal de Santa Isabel, no uso de suas 
atribuições legais, resolve:   

 
 

Art. 1º. O valor do Auxílio-Alimentação concedido aos servidores do Poder 
Legislativo, instituído pela Lei nº 3.153, de 25 de maio de 2023, com as alterações posteriores, e 
regulamentada pelo Ato da Mesa nº 263, de 19 de junho de 2023, fica reajustado em 4,26% 
(quatro inteiros e vinte e seis centésimos por cento), adotando-se o índice inflacionário apurado 
no exercício de 2025 pelo IPCA/IBGE (Índice de Preços ao Consumidor Amplo, da Fundação 
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística). 

Art. 2º. Os efeitos financeiros deste Ato retroagem a 1º de janeiro de 2026, 
exclusivamente para fins de aplicação do reajuste anual previsto no parágrafo único do art. 1º da 
Lei nº 3.153, de 25 de maio de 2023, ficando autorizada a apuração e o pagamento das diferenças 
devidas aos servidores beneficiários, observados os dias efetivamente trabalhados até o dia 
imediatamente anterior à vigência da Lei nº 3.346, de 17 de abril de 2026. 

 Art. 3º. Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 
   Santa Isabel, 24 de abril de 2026.  

 
 

ANDERSON CHAGAS REBELO 
Presidente 

 
 
 

WAGNER DA SILVA MORENO                   CRISTIANO FELIZARDO DA SILVEIRA 
 1º Vice-Presidente             2º Vice-Presidente 
 
 
 
EDSON ROBERTO ALMEIDA FONTES   OSVALDO PIMENTA DE ALMEIDA JUNIOR 
   1º Secretário            2º Secretário 

 
 

Registrado e publicado nesta Secretaria Administrativa, na data supra. 
 
 

MARICÉLIA DOS SANTOS 
   Secretário Administrativo 
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